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Data da 
Apresentação: 

05/08/2003 

 

Ementa: Estabelece o direito ao mutuário do Sistema Financeiro da 
Habitação de ter abatido de suas prestações da casa própria o 
valor correspondente ao reajuste do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço relativo aos planos "Verão" e "Collor I".  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
Finanças e Tributação e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2003 
 


